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PODER EXECUTIVO

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 11.584
de 26 de janeiro de 2022.

 

FÁBIO VIEIRA DE SOUZA LEITE, Secretário Municipal de Governo, no uso
das atribuições que lhe confere o inciso V do artigo 3° do Decreto n°
12.369/2021, e;
CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar nº 911, de 13 de
dezembro de 2011, alterada pela Lei Complementar nº 1.250, de 25 de
setembro de 2018;
CONSIDERANDO o disposto no artigo 10, do Anexo I, do Decreto nº 11.471,
de 26 de setembro de 2018;
CONSIDERANDO a Portaria nº 11.349, de 23 de novembro de 2018;
CONSIDERANDO o constante no Processo Administrativo nº 2.584/2022, 

             

R E S O L V E:

I -      DESIGNAR Flávia Eliete Marcondes e José Gustavo Celestino de
Campos, respectivamente, como membro titular e suplente da Secretaria
Municipal de Educação, para avaliação do estágio probatório das servidoras:
         
6611-7   MARCIA DA COSTA SANTOS OLIVEIRA
6598-6   SILVIA CANOVA
         
II -    Esta Portaria entra em vigor nesta data.
 

Botucatu, 26 de janeiro de 2022.
  

Fábio Vieira De Souza Leite
Secretário Municipal de Governo

Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente, em 26 de janeiro de 2022,
1 6 6 º  a n o  d e  E m a n c i p a ç ã o  P o l í t i c o - A d m i n i s t r a t i v a  d e
Botucatu.                                                            

 Rinaldo Barbato
    Chefe da Seção de Secretaria e Expediente

GOVERNO

CONVÊNIOS

PUBLICAÇÃO TERCEIRO SETOR

Termo de reti-ratificação 78/2022, alterando o termo de fomento 39/2022, alterando a clausula terceira, onde lê-se 12
“parcelas iguais no valor de R$()”, leia-se “Sendo a primeira parcela no valor de R$28.213,37 (vinte e oito mil, duzentos e
treze reais e trinta e sete centavos) e as demais onze parcelas no valor de R$6.713,33 (Seis mil, setecentos e treze reais e
trinta e três centavos). As demais cláusulas, obrigações e condições do termo, anteriormente pactuadas, permanecem
inalteradas.

 

Ratificação da Dispensa

Ratifico a DISPENSA do chamamento público, avençada pelo presente Processo Administrativo nº 3051/2022, da entidade
Associação El Shaddai, termo de Colaboração, com a municipalidade de Botucatu/SP, com fulcro no artigo 30, inciso VI da
Lei Federal nº13.019/14. Publique-se a presente decisão bem como diploma legal.
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